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PRocEsso lrcrlrómo No o25tzoz3

CONTRATO N.O 21712023, QUE EÀ'IRE SI CELEBRAil O
nutttclpto DE cHÁ GRAITDE E Ã ÉHpREsA os couÉaqo e
sERvrgos DE TECNOLOG/,A LTDA ME, PARA OS FrrVS QUE
SEESPEC'F'CÁ.

Pas 22 (vinte ê dois) días do mês de agosto de 2023, de um lado o UUN|GIPIO Oe CnÂ GRANDE com sede e
foro em Pemambuco, localizado à Avenida São Jose, no 101 , Centro, Chá Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF
sob o no 11.049.806/0001-90, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de identidade no 5.322.402 SSPiPE, CPF no

027.0O9.2U-12, Et COIIIJUNTO com o Segetário de Govemo, Sr. Sérgio Femandes de Carvalho, brasileira,
divorciado, comerdante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldenüdade no 3,58í.163 SSP/PE, GPF no 649.468.864-00, no uso da aúibuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa OS Comércio e Serviços de Tecnologia
Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n" 05.372.1031000í-04 com sede à Av. Angra dos Reis, 105 - Cohab - Recife -
PE, CEP: 51 .340-590, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Luana Gomes da Silva, portadora
da Carteira Nacional de Habilitação No 05173240362, expedida peio Departamento Estadual de Trânsito de
Pernambuco, CPF/MF No 053.461.584{0, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato,
cuja celebraçáo é decorrente do Processo Licitatório no 02il2023 - Pregão Eletrônico no 0í6/2023 - Ata de
Registro de Preços n" 03812023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666
de 21 de junho de 1993, e modifica@es subsequentes: pebs termos da proposta vencedora, parte integrante
deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se{hes
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as
cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aguisição com entrega parcelada de equipamentos, peças e
suprimentos de informáüca para atender as necessidades do Município de Chã Grande e demais Órgão
Participantes, conforme especiÍicações e quantidades indicadas no Anexo ll, paÍe integrante deste contralo
independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessáo ou transferência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Conúato destina-se ao desenvolvimenlo das
atividades normais da Secretaria Municipal de Govemo, através do Departamento de Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Este Contrato vigerá por 12 (doze) meses, os quais serão contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTCÕES DE PAGAIIENTO _ AtribUi.SE A ESSE CONITAtO O VAIOr dE R$
767,99 (Setecentos e sessenta e sete reais e noverúa e noye centavos) reíerente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da confatada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja íato impeditivo pâíâ o qual lenha concorricio à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em coÍrespondência com os produtos
eÍetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscd dívidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 't , Centro, Chã Grande/PE.

Parágralo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada

ITEM DESCRTçÃO CÓDrcO BR UNIDADE AUANTIDADE Unitário Total

09
HD Externo Anüqueda, à Prova Dãgua, lPX68,
USB 3.2. 1TB. 2.5'. Vermelho. tarca: ADATA 8R0417575 UND 01 767,99 767,99
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a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho:
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contraüada da nota Íiscai
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancáría da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamenlo antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento seÉ efetuado à adjudicatária enguanto pendente de liguidação qualquer
obrigação. Esse Íato não será gerador de direito a reajustanrento de preços ou à atualização moiretária.

Parágraio Oitavo - A nota Íiscal que Íor apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à confatada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será intenompúdo. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regu larização.

Parágrafo Nono - Eventuais âtrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a quaiquer
alualiza$o.

ParágraÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/Íatuftl com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execuçáo do contrato.

CúUSUI-A QUINTA - DA ATUALTZACÃO MONETÁ$A - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de alualizafio mone?ária sobre o
valor devido, pela variação acumuÍada do IPCA/IBGE oconida enúe a data Íinal prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realiza$o.

CLAUSULA SEXTA - DO REÀTUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso )), d da Lei 8.666/93
mediante provocação da conúatada, o.ia pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÁO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, situado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos prodúos, e a veriÍicação se
estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Governo do Município de Chã Grande, no horárlo de
08h00min as í3h00min.

Parágralo Segundo: Os produtos serão recebidos deÍinitivamente após a veriíicação da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a
partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pela Secretaria
de Govemo do Munrciplo de Châ Grancle.

ParágraÍo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado postêÍiormente ao Município de Chã Grande.

Parágrafo Qulnto: O recebimento proüsório ou definiüvo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execlrção do contrato-
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ParágraÍo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fomecimenlo, sem que isto acanete qualquer ônus à administra@o ou
importe na relevância das san@es previstas na legislação úgente. O prazo para enúega do(s) novo(s)
produto(s) seÉ de até 48 (guarenta e oilo) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PaÉgrafo Sétimo: Os materíais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneÍiciário os padróes adequados de segurança e quaiiciacle, cabencio-ihe sanar quaisquer
inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

ParágraÍo Oitavo - Será designado o servidor ÁFaro Gabriel de Oliveira, matríanla Y7U0, CheÍe de
Tecnologia da lnformação, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, matrícula no

344593, Copeira, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega
dos produtos, anotando em registro póprio todas as ocorrências relacíonadas à execução e determinação, tudo o
que for necessárío à regularizaçáo de íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subconüatação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subconfatação cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Confatada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilídades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização do Município de Chã Grande.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permaneoe a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das aüvidades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a
execuçáo objeto conúatual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as
especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obriga@es:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações reÍerentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem cpmo
às prescnçoes da Lei das Licrtaçôes e Contratos Administrat vos, respondenclo pelas consequêncaas de sua
inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante todia a vigência e execução do contato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçâo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à muita estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Conúatante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Çontratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto conúatado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma evenfual substituição do objeto, em caso de
reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor reÍerente à entrega e a quaisquer
oconências reiacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelcs danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
Íornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por lodos os gastos com encargos e obrigações sociais
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prevtstos na legislação sooal e trabalhrsta em vigor, obngando-se a saldâ-loq na época propna, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destaconúatação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cvmprir, as
noÍrnas adequadas relaüvas ao transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garanündo sua integridade física:

n) Responsabil2ar-se por guaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, disposíüvo legal ou regulamento, por sua
parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçÕes gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediaçao junto
à contratante.

cúusuLA DÉcluA - DAs oBRlGAcÕEs Do GoNTRATANTE - São obrígaçóes do Munícípio de Chá Grande:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações consiantes no Termo de Referência
e da proposia para Íins de aceitaçao e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfei@es, falhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto
fornecido para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;

e) Efetuar o pagamento à Conúatada no valor conespondente ao Íomecimento do obleto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;

0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicítado, desde que atendidas às obrigações
contratuais;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato da Conúatada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclÍrlA PRIMEIRA - DAS PEilALIDADES - Com tundamento no Art. 7" da Lei Federat n.o
10.52012002, Íicará ímpedido de licitar e contratar com a Adrlírisúaçáo Pública fuír.lnicipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de muJta de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar docr.rmentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não manüver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certtame;
h) Cometer fraude fiscaÍ;
il Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas aííneas "a", "d", "e", "f , "9"; "h' e "i', será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardanento da execução prevísto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:
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a) Deixar de iniciar, sem causa jusüficada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constanle na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obriga@es definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por'10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execu@o do contrato, de
que trata a alínea "C, o valor relativo às multas aplicadas em razáo do PaÉgrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infra@es conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

Parágrafo Quinto - O comportamento preüsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraío único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçóes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

1

Pontos da lnfraçãoGrau da lnfração
2I
32
43
54
I5

6 10

Grau Corres
1 sobre o valor da ordem de a SE o da
2 sobre o valor da ordem de se refere oa da
3 0,801 sobre o valor da ordem de fomecimento a se refere o da
4 1,601 sobre o da ordem de se refere oa da
5 3," sobre o de fomecimento a se refere oda da
6 4,0 sobre o se refere oa da

Item Descricão Grau lncidência

I Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 2 Por Ocorrência

2
Fomecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados. 6

Por dia e por tarefa
designacla

4 Uülizar as dependências da Contraüante para íins diversos do objeto do
contrato. 5 Por Oconência

5
Recusar a execuçpo de fomecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permiür situação que crie a possibilidade de causar ou gue cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais.

b Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de cpnsumo previstos em contrato, sem autorização prévia. 1

Por item e poí
oconência

8 Manter a documentaçáo de habilitaçâo atualizada. 1
Por item e por
oconência

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determínado pela
FiscalizaÇão. 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaçáo da Fiscalização para controle de acesso de
funcionários. "")T 1 Por Ocorrência
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11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstas
nesta tabela de multas, após reincidência Íormalmente notiÍicada pela
unidade Íiscalizadora.

3
Por item
oconência

e por

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados. 1 Por dia

PaÉgrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à C,onkatada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula,

ParágraÍo Oltavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicaçáo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infra@o, cabendo a aplicação em dobro das mulüas
correspondentes, sem preiuizo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devído Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual
n' 44.94812017.

Parâgraio Dócimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios cie execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importÉlncia devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaçáo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no PaÉgrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Admínistração poderá, em situações excepcionais devidamente nrotivadas,
eÍetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da condusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIISA SEGUNDA - DA RESCTSÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputáve! à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.ô6§/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçáo, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular,

Parágraio Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrêncía da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.6ô6/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde gue haja conveniência para a Adminístração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrêr crrm funclamento nos incisos Xll a XVI! do artigo 78 cla Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e cpmerciais, decorrentes da execução do ConÚato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ Dos REcURsos oRcAMENTÁRrcs
Contrato correrão por conta dos recu

despesas decorrentes desle
de Govemo - Unidade:

AV. SooJosé, ne 101, Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 ! Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó10001-90
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3001 - Secretana de Govemo - Atuvidade: 04j21 .4O'l .2.150 - Manutenção das AçÕes da Secretaúa de Governo -
Elemento de Despesa: (1 137) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

GLÁUSULA oÉCtue QUINTA - DA RESPONSABILTDADE Clvtl - A contratada respondeÉ por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razÁo de a@o ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras comina@es contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contralante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cLÁusut-A DÉclHA sExTA - Dos AcRÉscHos E suPREssÔEs - A quanüdade iniciatmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA sÉTlilA - DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Ílel
cunrprimento do objeto deste Contrato serão eÍetivadas na fomra do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Ternio
Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITÂVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
exclu ído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para so
efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam

,]t"*S*,$sl,'
cPFrdü N. 0h.009.264-í2

Ordenador de Despesa

q-(

de
Secretário de Governo

CONTRATANTE
Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo

e Juventude
CONTRATANTE

LUANA Arimdodefoma

GoMEs on ÍBlfJ$o.ron^
S I LVA:05346 Hl,':;i];y
1 58480 o8:'rr 3a 4r'oo

Luana Gomes da Silva
os coMÉRcto E sERvrços DE TEcNoLoGtA LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2- 52.3o\,- 6» CPF: 63lq=t5h-Ç I

AV. Soo José, ne l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone: 8l 3537-l140 I CNPJ: I1.049.806/0001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site:www.chogronde.pe.gov.br


